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Pedro Roque

(Presidente)

Município de Leiria

Câmara Municipal


RELATÓRIO FINAL
Concurso Público n.º 09/2017/DIAP 
1. Do procedimento de aquisição

Relatório elaborado em cumprimento do disposto no artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado, relativo ao procedimento por Concurso Público n.º 09/2017/DIAP – Contratação de serviços para manutenção das condições de água do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, Maceira e Caranguejeira.
2. Observações efetuadas pelos concorrentes no uso do direito de audiência prévia

O relatório preliminar foi notificado a todos os concorrentes no dia 27 de junho de 2017, tendo sido concedido aos concorrentes o prazo de 5 dias úteis para se pronunciarem em sede de audiência prévia, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 123.º do CCP, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do CCP.

No prazo concedido, as entidades CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda., Liquiflux - Water Solutions, Lda. e SIQ – Sociedade de Indústrias Químicas, Lda., pronunciaram-se, por escrito, tendo as suas exposições sido submetidas na plataforma a 28, a 03 e a 04 de junho de 2017, respetivamente.
3. Ponderação das observações dos concorrentes 
- Observações do concorrente “CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda.”
O concorrente refere na sua exposição que o «O concorrente “DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda.”, classificado em 1.º lugar, deverá ser excluído do concurso em epígrafe, nos termos da alínea a), do número 2, do Artigo 70º do Código dos Contratos Públicos (CCP)».
Fundamenta a exclusão da proposta do concorrente DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., pelo facto de não enumerar, na declaração Anexo I ao Programa do Concurso,“(…) todos os documentos que constituem a proposta, nomeadamente, Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo (…) conforme menciona a alínea d) do n.º 1 do artigo 57.º”.
Conclui a sua exposição salientando que o Júri do procedimento deverá atribuir a adjudicação ao concorrente classificado em 2.º lugar no Relatório Preliminar, ou seja, deverá atribuir a adjudicação à CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda..
O júri analisou cuidadosa e detalhadamente a exposição da concorrente “CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda.”, merecendo esta as seguintes considerações:
i. O n.º 2 do artigo 56.º do CCP define que se entende por atributo da proposta qualquer elemento ou característica da mesma que diga respeito a um aspeto da execução do contrato submetido à concorrência pelo caderno de encargos. No procedimento em apreço o único aspeto submetido à concorrência pelo caderno de encargos é o preço.
ii. A proposta do concorrente DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., é constituída pelos documentos necessários para apresentar o atributo da proposta, ou seja, pela lista de preços unitários, elaborada de acordo com o Anexo III ao programa do concurso, onde é identificado o preço pelo qual se dispõe a executar a prestação do serviço e, em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, por um documento com a designação de “Nota Justificativa de Preço Anormalmente Baixo”, onde são identificadas as justificações para a apresentação de um preço anormalmente baixo.
Pelo exposto, entende o júri que a falta de enumeração, na declaração Anexo I ao programa do concurso, de alguns dos documentos que constituem a proposta, nomeadamente a falta da enumeração do documento que contenha os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, não encontra enquadramento na disposição legal enunciada pelo concorrente CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda. para excluir a proposta do concorrente DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., ou seja, excluir a proposta por não ser constituída pelos documentos que contenham os atributos da proposta de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar.
Excluir uma proposta por aspetos meramente formais seria, na opinião do júri do procedimento, desproporcional e desprovida de razoabilidade. Ora, uma formalidade é um meio de organização, um meio de alcançar determinados fins e não um fim em sim mesmo. A exclusão das propostas com base nestas formalidades seria extrapolar os limites de algo que deveria tornar mais justo e fácil a realização do direito, acabando por tornar o processo prejudicial às partes.
A decisão do júri não coloca em causa os princípios da concorrência, transparência e igualdade, antes pelo contrário permite que o procedimento seja verdadeiramente concorrencial e não um conjunto de formalidades desprovidas de razoabilidade.
Assim, os argumentos invocados não merecem provimento.
- Observações do concorrente “LIQUIFLUX – Water Solutions Lda.”
O concorrente refere na sua exposição que as propostas dos concorrentes DPM - Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda. e CIMAI, Engenharia e Química Avançada, S.A. deveriam ter sido excluídas por “(…) não cumprirem o dever de apresentação do laboratório selecionado para a realização de análises na fase concursal, conforme estipulado na Cláusula 6.ª | Requisitos a assegurar pelo prestador de serviços, da Parte II do caderno de encargos (…)”.
Refere ainda que, sendo o caderno de encargos parte integrante do programa do concurso, a não apresentação do laboratório “(…) encerra o cumprimento do estipulado nas alíneas b) do n.º 2 do artigo 70.º e d) do n.º 2 do artigo 146.º do CCP, e por este motivo, as propostas dos concorrentes supra identificados deveriam ter sido excluídas, conforme estipulado no n.º 1 da Cláusula 18.ª | Análise das propostas do referido programa de concurso”.

Conclui a sua exposição requerendo a “(…) alteração dos resultados de avaliação comunicada no relatório preliminar, com exclusão das propostas dos concorrentes DPM - Tratamento de Águas e AR AMBIENTE, LDA., CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda. e CIMAI, ENGENHARIA E QUÍMICA AVANÇADA, S.A..”
O júri analisou cuidadosa e detalhadamente a exposição do concorrente “LIQUIFLUX – Water Solutions Lda.”, merecendo esta as seguintes considerações:
i. Da análise efetuada pelo júri constata-se que nas propostas dos concorrentes DPM - Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda. e CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda. é feita a apresentação do laboratório selecionado para a realização das análises;

ii. O júri entende que a não identificação na proposta do laboratório para a realização das análises não viola o previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 70.º e na alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º do CCP, porquanto:

- A identificação do laboratório não é considerada um atributo da proposta (vide definição apresentada nas considerações elaboradas pelo júri na exposição anterior);
- Na alínea b) da cláusula 10.ª do programa do concurso, relativa aos documentos que constituem a proposta, não se encontra prevista a apresentação de qualquer documento relativo à identificação do laboratório para a realização de análises, nem se trata de um documento exigível nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 57.º do CCP;
- Com a subscrição da declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada de acordo com o modelo constante do anexo I ao CCP, os concorrentes vinculam-se à obrigação de executar o contrato em conformidade com o conteúdo do caderno de encargos, relativamente ao qual declaram aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

iii. A Cláusula 18.ª do programa do concurso [Análise das propostas] identifica como causas de exclusão das propostas as que apresentem algum(ns) dos motivos constantes dos artigos 70.º e 146.º do CCP e a adulteração do anexo III (Proposta e lista de preços unitários), sendo que a exclusão de propostas pela omissão da identificação do laboratório para a realização de análises não encontra enquadramento legal em nenhuma daquelas situações.
Assim, os argumentos invocados não merecem provimento.
- Observações do concorrente “SIQ – Sociedade de Indústrias Químicas, Lda.”
O concorrente solicita a reapreciação das propostas e a exclusão das propostas dos concorrentes DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda., Liquiflux - Water Solutions, Lda. e CIMAI, Engenharia e Química Avançada, S.A., fundamentando, resumidamente, o seu pedido na apresentação de fichas de dados de segurança inválidas, por não cumprirem a legislação em vigor, [nomeadamente o Regulamento (EU) n.º 2015/830, que se encontra em vigor desde 01 de junho de 2015], por se encontrarem desatualizadas, incompletas, desadequadas e por apresentarem simbologia “antiga”.
Relativamente à proposta do concorrente DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., indica, ainda, como motivos de exclusão o facto de apresentar o “ (…) produto desengordurante de bordas em vez de produto desincrustante pretendido pelo caderno de encargos;” e o facto de não identificar o laboratório acreditado a que irá recorrer nem o respetivo certificado.
Sobre as propostas dos concorrentes CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda. e CIMAI, Engenharia e Química Avançada, S.A. acrescenta, como motivo de exclusão, a não apresentação do certificado do laboratório acreditado.
Sobre a proposta do concorrente Liquiflux - Water Solutions, Lda., indica, também como causas de exclusão, a apresentação de um produto desengordurante de bordas em vez do produto desincrustante e a apresentação de “(…) documentos de um neutralizador de cloro e bromo que não são parte integrante dos produtos a fornecer.”.
O júri analisou cuidadosa e detalhadamente a exposição da concorrente “SIQ – Sociedade de Indústrias Químicas, Lda.”, merecendo esta as seguintes considerações:
i. O Regulamento (EU) 2015/830 da Comissão, de 28 de maio de 2015, é aplicável desde 1 de junho de 2015, sendo que o seu artigo 2.º estipula que “(…) as fichas de dados de segurança fornecidas a qualquer destinatário antes de 1 de junho de 2015 podem continuar a ser utilizadas e não têm de cumprir o disposto no anexo do presente regulamento até 31 de maio de 2017”;
ii. A apresentação das fichas técnicas e de segurança não configura um atributo da proposta;

iii. Estando as fichas técnicas e de segurança relacionadas com a correta execução do contrato, sempre se dirá que incumbirá ao co-contratante, após celebração do contrato, a apresentação das referidas fichas em conformidade com o Regulamento (EU) 2015/830 da Comissão, de 28 de maio de 2015;
iv. As propostas de todos os concorrentes do presente procedimento são constituídas pelos documentos necessários para apresentar o atributo da proposta, o preço, e pela declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos elaborada de acordo com o modelo constante do anexo I ao CCP;

v. O entendimento do júri sobre a não identificação na proposta do laboratório para a realização das análises encontra-se explana no ponto ii. das considerações efetuadas à exposição do concorrente  Liquiflux - Water Solutions, Lda.. 
vi. A apresentação de produtos para além dos identificados nas peças do procedimento vai de encontro ao estabelecido no n.º 1 da cláusula 1.ª da Parte I do caderno de encargos, onde é previsto para todos os serviços a prestar que “(…) incluindo todos os produtos necessários ao efeito, descritos no Anexo A, e outros necessários.”.
De acordo com o exposto, entende o júri que a pretensão do concorrente SIQ – Sociedade de Indústrias Químicas, Lda., de excluir as propostas dos demais concorrentes, baseada nos argumentos acima enumerados, não encontra enquadramento legal nos artigos 70.º e 146.º do CCP.
Assim, os argumentos invocados não merecem provimento.
Face ao exposto, o júri do procedimento mantém a avaliação das propostas, nos termos constantes do Relatório Preliminar, que se dão aqui por inteiramente reproduzidos.
4. Conclusão

Deste modo, o júri do procedimento delibera:

- não aceitar os argumentos invocados no âmbito do direito de audiência prévia pelos concorrentes CTGA – Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda., Liquiflux - Water Solutions, Lda. e SIQ – Sociedade de Indústrias Químicas, Lda..
- manter a proposta de adjudicação ao concorrente DPM – Tratamento de Águas e Ar Ambiente, Lda., com o valor proposto de 67.440,00 €, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

O júri do procedimento,
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Tiago Brito

(Vogal Efetivo)
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George Silva

(Vogal Efetivo)
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